
 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 036, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 
  

 

“Altera o art 2º da Lei Municipal nº 5.026 de 

17 de dezembro de 2019 que Autorizou o Poder 

Executivo a receber da empresa Melnick Even 

Brilhante Empreendimento Imobiliário Ltda. a 

doação de projetos de infraestrutura e projetos 

de urbanização resultantes de aprovação de 

projeto de Condomínio Urbanístico e dá outras 

providências.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, de Eldorado do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

        L E I 
 

Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 5.026, de 17 de 

dezembro de 2019, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º As doações dos projetos, já convertidas em moeda 

corrente, são decorrentes da aprovação do Estudo de Viabilidade Urbanística, 

protocolado no expediente nº 90.818/2011; aprovação do Projeto de 

Condomínio Urbanístico, protocolado no expediente nº 126815/2016; Termo 

de Aprovação do Projeto de Condomínio Urbanístico nº 001/16, de 4 de 

outubro de 2016, e Termo de Compromisso firmado entre a Municipalidade e a 

Empresa em 5 de janeiro de 2017, e, atendendo previsão constante na Lei 

Municipal nº 2.574, de 26 de dezembro de 2006, em seu inciso II do § 5º do 

artigo 180, nos termos que seguem: 

I - Projeto Urbanístico do Loteamento Empresarial em gleba de 

propriedade do Município de Eldorado do Sul matriculado no Ofício do 

Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba sob nº 59.602, contendo os 

seguintes serviços: 

a. Levantamento planialtimétrico da área 

b. Levantamento planialtimétrico para emissário e adutora 

c. Sondagens e ensaios geotécnicos para projeto de 

pavimentação 

d. Elaboração de Estudos Ambientais para instrução de 

processo de licenciamento ambiental junto a FEPAM: 

I – Elaboração de Estudos Ambientais para instrução 

da Etapa da Licença Prévia: 

 

1. Planta de situação; 

2. Planta de localização; 

3. Identificação dos impactos ambientais;  



 

 

 

 

 

 

 

 

4. Laudo de cobertura vegetal;  

5. Laudo de fauna -  1 campanha;  

6. Caracterização geotécnica; 

7. Caracterização hidrogeológica; 

8. Laudo de cota máxima de inundação; 

9. Diagnóstico do meio antrópico;  

10. Diagnóstico do meio físico;  

11. Laudo geológico;  

12. Avaliação preliminar de passivo ambiental 

de acordo com a NBR 15.515-1;  

13. Laudo paleontológico;  

14. Serviços de campo (sondagem e teste de 

permeabilidade). 

 

II – Elaboração de Estudos Ambientais para instrução 

da Etapa da Licença de Instalação: 

 

 Planta de situação; 

 Planta de localização; 

 Cronograma físico; 

 Plano de prevenção dos processos erosivos; 

 Programa de controle geotécnico; 

 Plano de gerenciamento dos resíduos da 

construção civil – PGRCC; 

 Programa de Supervisão Ambiental (meios 

físico e biótico);  

 Projeto e laudo de transplante vegetal; 

 Projeto de supressão de vegetação nativa; 

 Programa de educação ambiental;  

 Programa de gerenciamento da área de 

preservação permanente – APP;  

 Programa de monitoramento da fauna 

silvestre; 

 Plano de manejo de fauna; 

 Plano de Monitoramento das águas 

subterrâneas. 

 

III – Elaboração de Estudos Ambientais para instrução 

da Etapa da Licença de Operação: 

 

 Planta de situação;  

 Planta de localização;  

 Relatório descritivo e fotográfico, dos 

elementos ambientalmente relevantes que demonstrem a atual 

situação do local do empreendimento e, quando existente, 

pormenorizando as áreas construídas, com ênfase nos sistemas de 

controle de poluição; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 Relatório Técnico da Situação indicando 

que as etapas da obra foram executadas conforme projeto e normas 

regulamentadoras, acompanhado, de relatório descritivo e fotográfico, 

das áreas internas e externas das instalações e demais elementos do 

empreendimento de modo a atestar a conformidade com a Licença de 

Instalação;  

 Relatório técnico de atendimento do 

PGRCC quanto ao transporte e a destinação adequado dos resíduos da 

construção civil;  

 Comprovante de envio dos relatórios 

referentes às atividades de manejo de vegetação e fauna silvestre, 

incluindo as atividades de supressão, transplante e plantio e condução 

de regeneração natural da vegetação, bem como de resgate e 

afugentamento de fauna, se houver. 

 

e. Elaboração de Projeto de Avaliação de Impacto ao 

Patrimônio Arqueológico – Etapa Licença Prévia IPHAN: 

f.  

I –Preenchimento da Ficha de Caracterização de 

Atividade (FCA); 

II – Projeto de Pesquisa; 

III – Prospecção Arqueológica; 

IV – Curadoria do Acervo Arqueológico; 

V – Atividades de Valorização do Patrimônio Cultural; 

VI – Relatório Técnico; 

VII – Endosso Institucional. 

g. Projeto Urbanístico e Memoriais para Registro de 

Imóveis. 

h. Projeto Elétrico. 

i. Projeto geométrico e terraplanagem. 

j. Projeto de pavimentação do sistema viário. 

k. Projeto de rede de drenagem pluvial. 

l. Projeto de rede de abastecimento de água. 

m. Projeto de rede de esgoto sanitário. 

n. Projeto de arborização viária. 

o. Projeto de estação e tratamento de esgoto. 

p. Projeto de bombeamento de água tratada. 

q. Projeto de reservatório elevado de água. 

r. Projeto de estação de bombeamento de esgoto. 

 

II – Atualização do Projeto de duplicação da Estrada do Conde, 

em decorrência da instalação de redes de infra estrutura, contendo os seguintes 

serviços: 

 

 

 

 ESTUDOS: 



 

 

 

 

 

 

 

 

I – Estudo de Tráfego – um posto (contagem 1 dia); 

II – Estudos Topográficos – atualização cadastral; 

III – Estudos hidrológicos – atualização; 

IV – Estudos Geotécnicos – sondagens; 

                V – Estudos  Geotécnicos – ensaios. 

 

 

 PROJETOS: 

I – Projeto Geométrico; 

II – Projeto Terraplanagem;  

III – Projeto de Drenagem; 

IV – Projeto de Pavimentação; 

V – Projeto de Interseção; 

V – Projeto de Sinalização; 

VI – Projeto de Obras Complementares; 

VII – Projeto de Iluminação; 

VIII – Serviços Gráficos; 

IX – Orçamentos e Cronograma Físico-financeiro; 

 

 MEIO AMBIENTE: 

I – Estudo Ambiental para Rodovia. 

 

III – Projeto de obras de infraestrutura do Bairro Progresso, 

contendo os seguintes serviços: 

a. Projeto Geométrico; 

b. Projeto Terraplanagem;  

c. Projeto de Drenagem; 

d. Projeto de Pavimentação; 

e. Projeto de Sinalização; 

f. Projeto de Pavimentação de passeios com acessibilidade; 

g. Orçamentos e Cronograma Físico-financeiro. 

 

§ 1º Os valores de referência dos projetos relacionados serão os 

seguintes: 

a) - Projeto Urbanístico do Loteamento Empresarial incluindo 

todos os itens listados – R$ 540.475,79;  

b) – Atualização do Projeto de duplicação da Estrada do Conde 

incluindo todos os itens listados – R$ 289.782,60; 

c) – Projeto de obras de infraestrutura do Bairro Progresso 

incluindo todos os itens listados – R$ 160.685,70. 

 

§ 2º Os valores dos serviços relacionados no § 1º são valores de 

orçamentos e/ou tabelas de referência de honorários de serviços de engenharia, 

contratados e pagos na sua totalidade pela empresa Melnick. 

§ 3º O Município emitirá a quitação do Termo de Compromisso, 

Termo de Recebimento total da obra e a Carta de habitação total do 



 

 

 

 

 

 

 

 

Condomínio Península Ponta da Figueira, quando da comprovação da 

contratação e finalização do descrito no Art 2º em seus incisos I, II e III. 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas da Lei nº 5.026, de 12 de dezembro de 2019.   

      

 

 

 

                                                  Eldorado do Sul, 27 de março de 2020. 

  

 

 

 

                                                                                                                                                    

                                                                        Ernani de Freitas Gonçalves 

                                                                                Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

 

 

 

Rodrigo Avila da Silveira 
Secretário de Administração            Publicada em ___/___/___ 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

   

 Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação 

dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 036, de 27 de março de 2020, que: “Altera o art 2º 

da Lei Municipal nº 5.026 de 17 de dezembro de 2019 que Autorizou o Poder Executivo a 

receber da empresa Melnick Even Brilhante Empreendimento Imobiliário Ltda. a doação de 

projetos de infraestrutura e projetos de urbanização resultantes de aprovação de projeto de 

Condomínio Urbanístico e dá outras providências.” 

 

             O presente projeto de Lei tem a finalidade de descrever de forma mais clara os 

projetos e serviços que deverão ser contratados pela empresa em substituição a doação 

de terrenos destinados a equipamentos públicos resultantes da aprovação de projeto de 

Condomínio Urbanístico que será desenvolvido na Estrada do Conde ao lado do 

Condomínio Ponta da Figueira. 

  

 Cumpre salientar que as referidas doações são exigências contidas nos artigos 

178, 179 e 180 da Lei Municipal nº 2.574, de 26 de dezembro de 2006, que instituiu o 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental de Eldorado do Sul, sendo 

áreas para destinação pública, conforme descritas no projeto de lei em questão. 
 
        Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

 

 

 

                                                                               Ernani de Freitas Gonçalves 

                                                                                      Prefeito Municipal. 

 

 

                              
                                                                            
 

 

 


